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0BJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO Og SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALízADOS EM DIREITo ADMINISTRATIVO, CoM ÊruTase
NO SETOR PÚBLICS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPÀL DE CONGO/PB.

ELEMENTOS BÃ5.i|1CAS DO PB-OEESSA:

SOLICITÁÇÃO E IUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO IULGADORA
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
ALTTORTZAÇÃO pAAÂ F_EALTZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO »O PROCESSO

c0NSTDERAÇOES DA COMTSSÃO IULGADORA
EXPOSTÇÃO Oe MOTTVOS
APROVAçÃO nA AUTORTDADE SUPERTOR
PARECER ]URÍDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADIU}ICAÇÃO
CO NTRATO CORRESPONDENTE
PUBLTCAçOe S

D OCLíM E I{TAÇÃO DC ilONTRÂ?ADO
ANEXOS
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TERMO DE REFENÉNCIA

I.O.DO OBJETO
1 .l.Constituri objeto do presente lenno de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JLIRIDICA PARA PRESTAÇAO Dç SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM
DIREITO ADMINTSTRATIVO, COM ÊUTASE NO SETOR PUBLICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMÂRA MTINICIPAL DE CONGOiPB.

2.O.JUSTIFICATIVÀ
2.l.Para a contrataçâo:
2.1,.1.L contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações téçniças e informações camplementares que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se: Pela necessidsde da devid* efttivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRÂTAÇÃO DE PESSOA JIIRÍDICA PALd PRESTAÇÃO DE 

^ 
§ERVIÇOS

TECNICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO Á}MINISTRÀTIYO, COM ENFASE NO
SETOR PÚBLICO, PÀRA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONGO/PB -, çonsiderada oporf*na e imprescisdível, bem como relevante rnedida de
interesse pirblico; e aind*, pela necessidade de desenvolvirnento de ações continuadas paru a
prornoçâo de atividades pertinentes, üsand* à rnaxiurização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e rnetas definidas nas ferrarnentas de planejarnento
aprovadas.

3.0.DO SERIIIÇO
3. 1.As caracieiisticas e cspecificaç,5es do ai;jcto da refti-ida conti'ataçâc são

4.O.DO TR{TAMENTG }IFERENCI,4DO PARA }IEIEPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratarnento diferenciado e
sirnplif,cado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos tennos das disposições
contidas nt:s Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estar presente a condição
prevista no inciso [V, do Afi. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, II, da
Lei Federal n" 8.666193, alterada; e Lei Federal n" 14.039/20.
4.2.No processo, portatto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da noÍma para as hipóteses de inexigibilidade de
licitação, itclusive as MicroernpÍssa? Empresa de Peq*eno Porte e Equiparados, nos tennos da
l^-;.1^^ã^ -.i.-^-r-rwórJlqYqw i ióLrrtv.

5.0.DAS OBRTGAÇÔES nO CONTR{TÂNTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratada efetivarnente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo coatrato ou outrcs instrurnentos hábeis.

D UNID. ANT.
1

COM ÊNTASE NO SETOR PUBLI
ATENDER AS NECESSiDANES DA

DE CONGO/PB

ESPECTALIZADOS EM 1
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5.2.Proporciorar ao Contratado tados os rneios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Conkatado sobre qnalquer irregularidade ençontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exerÇendo a rnals aurpla e c.+mpleta h,sçalizaÇão, o que não exime o

Contrztado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DÂS OBRTGAÇÕES nO CONTRATÂDO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores o* terceiros em razà* da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir" arcando coln as despesas decorrentes, os materiais ou sewiços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrern, no toda otl em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do ContratanÊe.
6.4.lviairter, durante a vigência rio contraio ou outros instrriinerrios iiáiieis, ern compatibiiiriade
com as obrigações as$rmidâs, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal ccrrespondente à sede ou filiat da emprcsa que efetivarnente apresentou a
docurentaçãc de regularidade e q*aliÍicaçâe exigidas quando da instrtção do referido processo

de contratação direta-
6.6.Executar todas as obrigações assumidx sempre com observância a melhor tecnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitas legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.

7.U.DOS PRÀZÜS E DÂ. YIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de inícia de etapas de execução e de coaclusão do objeto da conffatação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no AÍt.57, § 1', da Lei8.666193,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinahra do Contrato ou equivalente:
7. l . I .Início: Imediato;
7.1.2.Conclusãa: !0 (dez) rneses.
7.2.^ vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2023, çansiderada da data de assinatura do respectivo instrurnento de ajuste; podendo ser
prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Os preços contratadas são fixos e irreajustáveis no prazo de nm alo.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, ra mesrna proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acunulado, torrando-se por base o mês de apresentação da assinaftrra do
contrato, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e ccncluídas após a ocorrência da
^-,, ^ t;,t ^,.1^aiLlGruauv.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao prirneirc. o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fitanceiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação çonhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgadc c indice definitivs. Fica o Contratado obrigado a

L
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustameato de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoÍrer.
8.5.Nas aferiçôes finais, a indice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o def,rnitivo.
8.6.Caso o Índiçe estahele*ida para reajustaurento ved-ra a ser extirto or-r- de qualqner fonna não
possa mais ser utilizado, será adotado, err substituição, o que vier a ser deteminado pela
legislaçâo entào em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice srúsítuto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remalescenle, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagarnento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do period* de adimpleurent*.

10.0.D4 YERTFTCAÇÃO DA QUÁLrFrCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMrCO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-f,nanceira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.D0 CRITÉRIO DE ÀCETTAÇÃC DO OBJETO
1 1 .l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Conffatante obedecerão,
conforme o caso, às dispasiçôes dos Arts. 73 a76,dalei 8,666/93.

1 2. O. DOS PROC EDlit.{E]§TO§ DE FT§CALTZÀÇÂ+ E GE RENCIÀ*{ENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes â essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ÂDMTNTSTRATT?AS
13.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir *s obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defes4 às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666193. a - advertência; b - rnulta de mora de 0,59/s {zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso ru entrega" no início ou na execução do objeto da
contrataçãc; c - multa de 10-orá (dez pcr cento) sobre * -..alar contratadc pela inexecuçãc tctal ou
parcial do contrato; d - suspensão tempcrária de participar eln licitação e impedirnento de
contratar com a Adminiskaçâo, por ptazo de até 02 {dcis) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Públiea enquanto perdurarern os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penatridade; f - simultaneacre*te, qualquer das penalidades cabíveis f,rndamentadas
na Lei 8.666/93.
13.2.Se o valor da rnulta ou indenização devida não far recolhido üo prÍEo de 15 dias após a
comuricação ao Contratado, será automaticamente descantado da primeira parcela do pagarnento
a que o Contratado üer a fazer jus, acres*ido de juros moratórios de 1% (urn por cento) ao rnês,
ou, quandc fcr o caso, cobradojudicialsrente.
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13.3.Após a aplicação de quaisquer das paulidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando f'or o caso, constando o frmdamento legal da ptrnição, informando ainda que o
fato sera registrado no çadastro correspo*dente.

I 4.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instmmento, e desde qlre o
Contratado não tenha concorrido de algruna fonna para o atraso, será adrnitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada parâ ü pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encarg*s moratorios der.idos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da segninte fórmula: EM: N x YP x I, onde: EM: encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagamento;
VP: valor da parcela a ser paga; e I: indice de compeasação financeira, assim apurado: I: (TX
+ 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE actrnulado nos iiltirnos doze meses ou, na
sua falta, iiia uoi/o índice adotado pel* G+vemo Feder*l qlie o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em sústituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Congo - P8,20 de fevereiro de 2023

ADERALDO PEREIRA NETTO
Presidente

L
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVÀÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .rUnÍ»rCA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZÂDOS EM DIREITO ADMINISTRATIVO, COM
ENFASE NO SETOR PUBLICO, PA&q, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÁMARA
MTJNICIPAL DE CONGO/PB.

r.o.Do rERMo DE REFERÊNcm
L l.O referido Termo de Referência apresenta os eleuentos necessários e suficientes, corn o nível
de precisão adequados, paÍa a caracterização do objeto da conkatação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da A&ninistraçâo, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0.DA APROYAÇÃO
2.I.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referêatà aprovado.

O termo de referência é doçumento prévio ao proccsso licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçâo do instnunento convocatório.

Cong-o - PB,20 cie fevereiro de 2023

ADERALDO PEREIRA NETTO
Presidente

L



JEFFERSON SOUSA SÂNTOS
SüCIEDADE INDTWDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n". 49.577 .660/A001-1 I

Cotação de Preço

Ao
Senhor Aderaldo Pereira Netto
Presidente Câmara Municipal do Congo/PB

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao expediente encaminhando pôr esta casa legislativa,
apresentamos Cotação de Preços para prestação de seruiços de assessoria
jurídica junto à Cârnara Municipal do Congo/PB, atuando no âmbito interno do
Poder Legislativo Municipal, representando o ente público diante do Tribunal de

fustiça do Estado da Paraíba e atuando perante s Tribunal de Contas do Estado/PB,
durante o exercício d* 2O23.

Valor mensal R$ 4.700,00 fquatro mil e setecentos reaisJ.

Prazo da proposta 6ü {sessenta] dias.

Que o conteúdo da prapostã apresentada para participar do Processo

Adminístrativo não fci, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante ou de outras
pessoas antes da abertura oficial das pr*postas; e

Que esú plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detérn plenos poderes e inforrnações para firn:á-la.

Declaro que concordo com tcdas as cláusulas constantes no Processo
Administrativo na modalidade Inexigibilidade a ser realizado pela Câmara
Municipal do CongclPB.

Serra Branca - P8,20 de fevereiro de 2023.

IEFFERSON SANTO§
ADVOGADO

oAB -17487{PB

AV. DEPUTA}O ÁLVARO GÀUDÊNCIO, N9. 44 COMERCIÂL CENTER - 1S. ANDÂR - 211. CENTRO

- SERRÂ BRANCÂ/PB CONTATOS: [83] 9 9802-6489 [Email]: ieffersonsousaadv@gmail.com

t
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VALOR DE REFERÊI{GIA: Consu}ta de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA
PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS TÉCNrcOS ESPEC|AL|ZADOS EM D|RE|TO
ADMINISTRATIVO, COM ÊTTASE NO SETOR PÚBLrcO, PARA ATENDER AS
NECESSIBADES DA CÂilARA i'IUNICIPAL DE COHGO'PB.

2.O.DA CC!'-ISULTA DE L4ERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as
suas características e particularidâdes, obtidos mediante consulta efetuada a outras
entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para
atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês gue serviu de base para elabaraçáo da referida consulta: Fevereiro de 2023.

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 47.Sü0,00.

4.O.DAS COND|ÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo
nos casos previstos na legislaçâo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da assinatura do Contrato:

lnicio: imediato
Conclusáo: 10 (dez) meses

4.2.Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um aro, na mesma proporçáo da variaçáo
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandese por base o mês de aoresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Conti'atado a impcrtáncia calculada pela úitima variação ccnhecida, liquidaado a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo, Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

cÔDrco DtscRIMl],tAçÃO UHIDADE QUAHT P. UNIT. P. TOTAL

1 Serviços especializados de Contabilidade
Pública, necessários ao desenvolvimento
das açÕes do Poder Legislativo Municipal
de Congo/PB.

MÊS 10 4.700,00 47.000,00

Total 47.000,00

\_
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eÂarane iluurcrpÀL DE couco
CNPJ: 7o.or97.429 | aa0z-3,o

RUÂ SEI§ADOR Bt I CARr§EERO, 38, CE§?RO CO!5GO/PB 58535-OOO
coMr§§Ão ptRffiâ§tl{Tt DE LTCITAçÃ0 - cpl,

4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias,
contados d+ período de edimplement+,

Congo - PB, 28 de fevereiro de 2023.

ADERALDO PEREIRA HETTO
Presidente

I



cÂarana rfiuItIcIPAL DE coNco
CIIPJ: 7O.O97.829/OOO2-3O

RUá, SEITADOR BlIr CARTSEERO, 38, CE*?RO COIEGS/PB 58535-OOO
coMr§sÃo prRlrArrrryTr DE LrcrTAçÃo - cP'.

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE BE LICITAÇÃO

D ISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIÃ

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: C0NTRATAçÃO DE PESSOA IURÍDICA pARÂ PRESTAÇÃO DE
SERVrçOS TÉCNICOS E§PECTALTZADOS EM DrR§rTO ADLTNTSTRATTVO, COM
Êruresn No sEToR púBLICo, pARA ATENDER As NECESSIDADES DA
cÂuana MUNTcTPAL DE coNco/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios da Câmara Municipal de Congo:

O1OO CAMARA MUNICIPAL DO CO}üGO

O1.O31.10OZ.2AAZ MANUTER AS ATÍSIDADES }A CÂMAP.A MUNICIPAL
500 Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVrÇOS DE CONSUL?ORrA

Congo - P8,01 de março de2023.

EDUARDO MONTEIRO DA SITVA NETO
Tesoureiro

L



. Estado da Paraíha
Câmara Muxiriptl de Congo

Casa José Jorge de §ousa

r;1i.11, ,t' liít;, r'it-''r Congo-PB, 27 de fevereiro de 2023.

Âssunto: §olicitação de cessão da Comissâo Pernranente de Licitações" Prcgceiro e Equipe
de Apoio e Agente de Contratação desta Prefeitura.

Eruna. Sr'. Pret-eita.

0 PresidenÍe da Câmara de Vereadorcs do municlpio de Congo * PB, vsm por meio deste,

solicitar do Poder Executivo Municipal, autorizaçãu p&ra que, o Pregoeiro Oficial e sua Equipe

de Apoio, assirn como a Comissâo Fermanente de Licitações desta Prefeitura e o Agente de

Contratação vinculados a este Poder, possâm ütuâr no âmbito desta Câmara Mtrnicipal, que diz

respeito à realizaçâo de PreicedimentoÍi Licitatórios, parâ atender as necessidades desta Casa

Legislativa. tendo comÕ amparo legal as Leis n': t{.6661ç3, 10.5?0/02 e l4.l33l7l "

S*licito que, ern caso positivo, *ncaminhe o aceite desta solicitação, bem como, os

respectivos üÍos norrnativ«rs que instituem os devidos servidores nas respectivas funçôes.

Certo do atendimento ac, pleito, reitero votcs de cstima e consideração.

Atgnciosamente,

RÀ NETTO
Presitlente

Á
§xma. §r'. Prefeita do Município de Cong*
FLÁV|A f,,DrANO$LA PERETRA tlE §OU§A QUTRTNO
CONCO-PB

Rua §snador ltui Cameirrr, n" 3ti, (ientro. Congo/PB. Telefoucs ( kx) 83 - 3359- 1.032, Cclular 83-9qq l -2249
CNPJ 70.0,97.8?9t000 l -30, c-mail carnararnunicipalcong@ibol.com.br

t

l r".\
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E{TURA MUNICIPÂL

PüR'I',{R!,4. §" ül.li2{t]J.

§O]IÍF]IA COMI§§Ã() PER|UÀ:{E\TE DT
T.ICITÀ('OfS I: COr{PRÂS I}À PREF}lITtrRA
}tT.I§ICTPAI- DE C(}ItiGO PARA O ANO I}E 2O2I E

üA ourR.{s PRo\'IDÊscr.qs.

Â PREFEITA C():\STITLTCIOIiAL tl(} Mtl§IClPIO DE COI§G(). f:stado da Paraíha. no usL-i das

atribuiçires quc lhe silo confcridas pela [-ei (]rgánica do \lunicípia de (onqo c nas disposiçiics da [-cl

rr'' 8.6ó6. de I I tle.iunhu de 199i. e atLralizaçôes pt:steriores.

RES{}I.VE:

Aralo*l'jorn{.:iaCqrmisviol}ermat*ntedel-ir:iraçÕes"pflrâ*peri*dt:de0?d*jarrcirirdeZ{}lia3ltle
Drzcnrtrrtr d* 2033. cotnprlst{ pelos segtrintes memhros:

PRfSltlENTll: R4l;At:!. Dti l'ÀRIAS

§T,C:RETÁRIO: J$SE JíT\,{ÀRI{] NÍ: §üL:§A

*It, M BRO: J t : l-l :\N A F IRN A];t]ÊS t]L- L]1. I \' [: I I(r\

§UPl, EI{TE : K l*Â}" l'(}:\ R I D[: L 1{ t-N I]I;S l)l- t..\fi OS

ÂrÍ.2o- \a ausência ou irnpcdirnento tlo f'residerrte- cste sErá suhstituído pelo Secretário. passand* tr

tcrcsir* rrlerrtbro & íituâr no lugar dt: secrçtário, enEuünlo que tr *uplente tunciç.rnará c':rno membro.

Ârt.3o- [:,sta por{aria sntru&i crn viqtrr na data de su:r puhlicação.

Rrgistrc-se. publique-se e cümprir*§s. RçvoÉam-*e *s dis5xrsiçrhs ern contrário.

I'r-:ngo. Paraiba. ü2 rie"ianeiro dc 1ü?3

rLÁ I RI §{(}

Í'rclbi ti! I'onstituc ional

Rua Senador Rur Carneiro, SlN, Centro Congo. Congo, Paraíba CEP.. 58.535-000
r,vww.congo.pb.gov.br - {83) 3359.1 100

ü

\_
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cÂMARA ![uilrcpÀL DE couco
CITPJ: 7A.497 .829 / OOO2-3O

RUÂ §EI{ADOR Eíir CAR!§EIB'O, 38, CE§tRO CO§*O/PB 5859§-OOO
coMr§§Ão PtR§,,§ÍEItTt DE LrCr"AçÃO - CPL

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZACAOIEXPAS$ÃO DE MOTIVOS

Expediente: SOLI CITAÇÃO
Câmara Municipal.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de
ticitação.

Anexo: Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçâo do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos
termos do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores;
consideradas, ainda, as disposições contidas na Lei Federal no 14.A39120,
objetivando:

CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURíD|CA pÀRÂ PRESTAçÃO DE SERV|çOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EIIil DIREITO ADí$INISTRATIVO, COM ENFASE
NO SETOR PUBLIGO, PARA ÀTENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CONGO'PB.

Conforme informaçÕes do setor responsável existe disponibilidade de dotaçáo
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justiÍicativa para a necessidade da demanda
requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgáo, gara a formalização do
referido processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Congo - PE, l0 de mârÇo cie 2023

ADERALDO PEREIRA l,lETTO
Presidente
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cÂmane MulsrcrPar DE corco
CNPJ: 7O.O97.A2y^ [ OOO2-3O

RtiÂ §ENADO§. BE i CA§§Ern'O, 38, CtiiTRO COt§cO/pB 58535-OOO
cours§Ão prRilÀlrrnTr Dr LrcrTaçÃo - cpl,

ANExo - r - ExPoStçÃo oe Monvos

DO OBJETO
Constitui objeto da presente contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDEA PARA
PRESTAçÃO DE SERV|çOS TÉCNICOS ESPECTALTZADOS EM DTRETTO ADMTNT§TRATTVO,
COM ÊNFASE NO SETOR PÚBLICO, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CONGO'PB.

JUSTIFICATIVA
A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se. Pela
necessidade de desenvolvimento de açÕes rcntinuadas para a promoção de atividades peúinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos *bjetivos programados, consideradas as
diretrizes e n:etas defir:idas nas íerramenias de pianejamento aprovadas. As cai'actei-ísticas e

do da referida sao:

DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relalivo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
Proporcionar ao Contratado todos os meics necessários para a Íiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do corresponcie*te instrumentc cie ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

DAS OBRTGAÇOES BO CONTRATADO
Responsabilizar-se per todos os ônus e obrigações concêmentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer ínegularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, aínda que constatados após o recebimento e/ou oagamento.
Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiíicação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o câso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
Náo transferir a outrem, no todo ou eÍIl parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa e*tcrlzaçãc C+ C+l':tratante,
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitaçáo.
Executar todas as obrigações assumidas com observâneia a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceítos legais, normas e especiíicaçôes técnicas correspondentes.

coDrGo DISCRI}llINAÇÃO UNID. QUANT

1

SERVIÇOS TECNTCOS ESPEC|ALIZADO§ EM D|RE|TO
ADMINISTRATIVO, COM ÊNTNST NO §ETOR PUBLICO, PARA
ATENDER AS NECE§SIDA}E§ DA CÂMARA MUNICIPAL DE
^^rt^^lnni/Lrl1*\r(r/r ú

Mês 10

^^ê ^6^t^êlJLrÕ rÍ\]rií.LrÕ

L
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eÂna*x* MUIITcIPAL DE colvco
C![PJ: 7O.O97.A29 I OAA2-3O

RUA SENADOR Rür CÂRilEIROn 38, CEI§TRO COIIIGO/PB 58535-OOO
coMrssÃo PERITAIIETYTE DE LICTTAçÃO - CPL

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, está abaixo índicado e será considerado a partir da assinatura do

Contrato:
lnício: lmediato
Conclusão: No final do Exercício Financeiro de 2023.

O prazo de vigência do contrato será determinado: O presente Contrato tem a vigência até
3M212A23, iniciando-se na assinatura do presente instrumento.
A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,

§§ 5o e 6o, da Lei8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrío econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes paetuaram lnicialmente, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, Alínea d, da tei 8.666i93, mediante
comprovação documental e requerímento expresso do Contratado.

DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até trinta dias após a entrega total
dos produtos solicitados.

DAS SANçÕES AOUI]ilSTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cineo por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado, c -
muita de iüolo (dez por cerrtüi sobre a valor eorrtratado pela inexeeução toiai ou pareial do eontrato; d
- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja
promovida sua reabilitação pêrânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
ô- ^ --^r^- )^ Àr ):-- ^^:-ije o vaioi' üa multa rlu rnGenizaÇaú üevioa nao ioi' recotniüo nu piazo íf,e 'i 3 üras apus a comunrcaçao
ao Contratado, será automaticamente descrntado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrada judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
tiluril LlLiiíiluu luÍ u r,irsu, (-(JÍtsrirÍluu u rulluailtuiliu iegdr ui, PLtÍilçiru, iÍrtuiltiaÍlQU irlÍruii que u ratu sEt d
registrado no cadastro correspondente.

Congo - PB, 10 de março de2023.

ADERALDO PEREIRA NETTO
Presidente



cÂuene urrurcrPAl DE corco
CNPJ: 7o..097.829 I OAO2-3O

RUA, §EI§ÂDOR Rüi CAR§EiEO, 38, CE§?RO CO§*O/PB 58535-OOO
coMr§sÃo PrRrrÀilEnTr DE LrcrTAçÃo - cPL

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO

PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2l202 3

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Câmara Municipal

ObJeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMINISTRATIVO, COM ÊNT'ASE NO SETOR
PUBLICO, PARA ATENDER AS NECE§SIDADES DA CÂMARA MTINICIPAL DE CONGO/PB.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bern como os elementos que instruem os
autos, em especial a jusülcativa para a necessidade da derrlanda requerida e principalmente a devida
autorização paÍa a formalkação da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos
tennos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e silas alterações posteriores; e da Lei Federal
n' 14.039fiA, esta Cornissãr protocolou o prscssso em tela:

INEXIGIBILIDADf, N' INOOOO2IaO}3 _ 
'§IO3I2O23

Procedirnento: Aos autos do processo ora protocolado e nurnerado, o qual está insnuido coln a
autorização respectiva- a indicação sucàrta de seu objeto, bsm como do recurso apropriado para
rcalizar a referida despesa; após a devida a*tuação nos tsrruÕs do Art. 38 da Lei Federal n' 8.666/93
alterad4 serão juntados oportunarnente as ccnsiderações da Comissàc Julgadora, a cornpetente
exposição eie moüvos e seus elementos constituaivos, inclusive a corresponciente minuta do
contrato, que posterionnente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como
da Assessoria Jurídica.

Congo - PB. l0 de março de2023.

RAF Dtr
Presidente da Comissão

L
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cÂuena MUNTcIPAL DE corco
CIYPJ: 7A.A97.829 I OOO2-3O

RUA SEHÀI}OR Rt r CARSETRO, 38, CE§?RO COHGO/PB 58535-OOO
coMrssÃ,o prRffi.âflrnTr DE LrcrTAçÃo - cPL

TERMo DE ÀuruAÇÂo nr pRocrsso r,rcrrlrónro
PROCES SO ADMIMSTRATIVO N" OOA2A23

objeto: CONTRATAÇÃO nr PESSOA rUnÍnrCa PARÂ rnrsreçÃo rlE sERvrÇos TECNICOS
ESpECIALTzÁDos EM DrRErro ADMrNrsrRATwo, co*r Ênresc No sEToR púsr.rco, pARÀ
ATENDERÀS NECESSIDÂDES DA CÂMÂRA MUNICIPÁI DE CONGO/PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes
ei€mentos: soiiciração para reaiizar procedimearo de Inexigibiiiriarie de Liciração, nos terÍnos do art. 25, inciso
II, da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações posteriores, corn justificativa para a necessidade da contratação.
pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade
orçamenlária.

II- PROTOCOLO
Observado n disposto na legisiaçã* peüinenie. i:efi como r:s eiementos clue insíruem os autos, em especiai a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmeate a devida autorização para a formalização
da referida contratação direta por Iaexigibilidade de Licitação, üos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n"
8.666193 e suas alterações posteriores; e da Lei Federal n' 14.039/20, esta Comissão protocolou o processo em
tela:

ln-ex-isib il id a-d e n' IN 00002 | 2fr23 - I 0 I 03 12023------_§_- __--_-

III - ELEMENT:OS DO PROCESSO
Apos devidamente autuado. protocolado e numerado, aos autos do presente prosesso: o qual está instruído com a
autorização respectiva. a indicação sucinta de seu objeto, bem como do reçsrso apropriado para realizar a

referida despesa. üos termos ds AÍt. 38 da Lei Federal n' 8.666193 alterada; serão juntados oporflinâmente as

considerações da Comissão Juigadora" a cornpetente exposição de motivos e seus elementos constitutivos.
inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Superior bem como da Assessoria Juridica.

IV- PROCEDI]I{ENTO
Remeta-se a Càmara Municipal.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora auluado para a devida instrução, devendo ser juntada a competente
exposição de motivos elaborada por este Câmara Municipal, a qual indicará, necessariamente, dentre outras
informações, a razão da escolha do fomecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente
minuta do contrato^ Em seguid4 os autos devidamente instruidos, deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Sr-rperior para ratrficação e publicação na iurpreasa oficial, conforme as disposições do Art 26, da-

Lei Federal n" 8,666193 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafb único, do mesmo diploma legal:

r Elementos do processü oía auruâdo.
o ConsideraçÕes da Comissào Julgadora.

Congo - PB, 10 de março de2023

RAF
Presidente da Comissão

L



cÂr[ARÂ MUTTTcIPAL Dp coltco
CIYPJ: 70.o197.429 I OAO2-3,O

RUA SENAIIOR RUr CÂRSETRO, 38, CEITTRO COilGO/PB 58535-OOO
G0MISSÃO prRrlrâ§rrÍTr Dr LrcrTâçÃo - cPL

TNEXTGTBTLIDAD§ DE L,ICTTÂÇÃO N" rN{Xm02/2023

1.0 - OB.IETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDrCA PARA rAeSraçÃO DE SERVrÇOS TECNTCOS
ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMINISTRATÍVO, COTNT ÊNPASE NO SETOR PUBLICO, PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA CÂIú{RA MTINICIPAL DE CONGO/PB.

2.0 - JA§TIFIL-ATÍVA
A umdade demanda:rte - Câmara Municipal - após consrde.rar os a-speetos e a srngularidade da presente
contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser inexigivel a licitação.

3.0 - FANDAIIíENTO LEGAL
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação
em tela será acobertada por Inexigibiiidade de Licitação. nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores; consideradas, ainda as disposições contidas na Lei Federal no

I + UJYIZU

'Art- 25. E inexigh,sl a licitação quanda hom,er iruviabilidade de compeÍição, em

especial: "

"IÍ - p*ra a c:ontruÍ*Ção de sen:iÇos técniççs snumer{rdos no qil. I i desÍa Lei, de nütlrrezct
singuíar, com profissionais üu empresüs de notória eslteciaiização, teeiçda ct

inexi§hilidade para sen,iç.os de puhlicidade e dhulgação."

Lei n" 14.039, de I 7 de agosto de 2020:

"Áliers o Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1991 {Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n' 9.295,
de 27 de mato cie 1916, Ttura ciispor sobre a naÍureza técnica e srngular dos seniços
prest*dos prtr cdtagados e par profissionçis de contabílid«íe."

4.0 - TNSTRUÇÃO DO PROCE§SO

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especillmente os incisos II e III do seu paragrafo único, bem
como no Art. 61, todos do referida diploma legal. E o qrle recomenda esta Comissão, salvo melhor juizo à
consideração superior.

Congo - PB, l0 de março de2023.

«t§ dr§í^,;^^.
mrÀ5inírÀruas -

JULIANA FERNÀNDES DE OLTYEIRÀ

JOSE JOMÀRIO DE SOUSA

I
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cÂmene Mür{rclpÀL DE ÇoNGo
CilPJ: 70.A97.829 I OAA2-3A

Rt A SEI{ADOR, Rrrr CAR§ErRG, 38, CEITTRO COESGO/ PB 58ã35-OOO
coMrssÃo PE§lrAItEItTE Dt LrcrTAçÃo - CPL

MINUTA DO CONTRATO

INEXIGIBILIDÁI}E N" IN{XNO2/2023
PROCESSO AD#IN]STR+T]YO N" OO2i2O?3

CONTRATO N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
MLTNTCTPAL DE CONGO E .......... PÀRA E)GCUÇÃO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
ABAIXO:

A
DE
NA

CÂMARA
SERVIÇO

FORMA

Pelo presente imtn-rmenro de contrato, de um lado CÂMÂBA MI-INICIPAT. DE CONGO, sitnada à RI-IA SENADOR RI-ll
CARNEIRO, 38, CENTRO CONGO/PB 58535-000, CNPJ no 70.097.82910A02-30, neste ato representado pelo Presidente da

Casa, o Sr. ADERALDO PEREIRÀ NETTO, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliada na Cidade de Congo - PB, na RUA
JOSE QUEIROZ DE FREITAS. 45, Centro. CPF n' 784.660.754--53- RG n" 4348735 - SSP/PE. doravarte simplesrnente

CONTRATANTE- e do ouúo lado CNPJ n" .......... neste ato representado por.... residente

e domiciliado na ...., ........- - .... CPF no ....,..... Carteira de Identidade no ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes coilFatsrtes assinar o preseÊts sontrato- o qual se regerá pelas cláusulas e condições

CLÁASULA PRIMEIRÁ - DOS FUNDAMENTOS:
Este coÍrffato decorre da lnexigibilidade de Lieitação n§ 1N00fi)212023. procesada nos temos da Lei Federal n" 8.666. de 2l
de Juúo de 1993: lri Complementar n" 123- de 14 de Dezembro de 2006t e legislaçâo pertinente. considçradas as alterações
posteriores das referidas noÍmas: e- ainda- as disposições contidas na Lei Federal no 14.039, de l7 de agosto de 2020.

^, 
: ,,n,,.LLtLL',iúi-A ,tut-rúi\l)A - aJLl lrLLrITlLl:

O presenre contraro tem por objeto: CONTRÂTAÇÃO DE PESSOA TRiDICA PARA PRESTAÇÃO.DE SERVIÇOS
TE.CNICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMTNTSTRÁTryO. COM ÊNT'ISE NO SETOR PUBLICO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DÀ CÂMÀRA MUNICIPAL }E CONGO/PB.

O serviço deverá sçr esecutado rigorosame*te de acardo com Íts condiçôes er?ressÍrs neste instrumento. proposta
apresentada. especificações tecnicas correspondentes. procssso de Inexigibilidade de Licitação n" IN00002i2023 e instnrções
do Contratante, documenlos esses que licam làzendo partes integtntes do presente contrato, independente de transcriçâo; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO VALAR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: ... r R$ ...

CLÁUSULA QAARTA - DO REAJASTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são §xos e irreajustár,eis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediarte solicitaçâa do Contretado. os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um mo. na mêsma proporção da l'ariação terificada no IPCÁ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para ôs obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro- o inlerregno minimo de um ano seni contado a partir dos efeitos financeiros do
últimc rsajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do indice de reajustamenüo. o Conúatante pagará ao Contrstado a importância calculada
pela ultima vmiação conheçida- liquidando a diferença ccrrespondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica o
Conffatado obrigado a apresentar memória de crilculo referente ao reajustarnento de preços do valor remaÍrescente, sempre
que este ocorrer,
Nas aferições íinais, o índiçç utilizadc para reajuste será, +brigatoriamenle" o definitivo.
Caso o índice esiabelecide para recjastamento vetha a ser extinto ou de q*alquer forma nâo possa mais ser utilizado, será

adotado, em substiâ:ição, o qi;e vier a ser determ-iaado p1a legislaçãa entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quurt* ao indice substihto- âs partes elegerâa acvo índiee oficial. pma reajustamento do preço
do valor renrflrsscênte- por meio de termo aditivo-
O reajuste poderá ser realizado por apostilarerto.

L
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cÂuaxe MUNIcIPAL DE corco
CIttPJ: ?O.A97.A29 I OOO2-3O

RUÂ SENÂDOR Rüi CÂR"t=íEIRG, 38, CEI§TRC CO}{GO/PB 58535-OOC
coMr§§Ão PERMATSETTE Dt LICTTAÇÃO - CPL

ctÁus ata gurNTA - »n ooraÇÃo :
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Congo:
O1OO CAMARA MLINICIPAL DO CONGO
O 1 - O-1 I . I OO2.2OO2 N{^.]']UTER A S AT]VIDADE S DA CÂ}IA P.A }.TI-INI C IPAI-
500 Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.3s,01 SERVrÇO§ DE CONSULTORTÀ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em otrsen'ância às norrnas e procedimentos adotados pelo

Contratante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias^ contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIM.A - DOS PR ZOS E DA WGENCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora conkatado. que admitem prorrogaçâo nas

condições e hipóteses previstas no Art. -57. \\ 10- da Lei 8.666/93. estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura
do Contrato:
a - Início: [mediato;
b - Conclusão: I0 (dez) meses.

A vigência <Ío presenle contrato será deten*iaada: até o irnal do exercicio l-rnanceiro ae lú23, considerada tia data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada nos temros do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSUL,4 ?ITAVA -DAS OBRIÇAÇÕES I}O CONTRATÁNrE:
a - Efetuar o pagamerts relativo a execução do sen'iço efetivameflte realizado- de acordo com as respectivas cláusulas do
presente conlrato;
b - Proporcionar ao Conlratado todos os meíos necessários para a fiel execução do sen'iço contratado.
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irreg*laridade eecor{rada quanto â q*alidade do sewiço. exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de $:as responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar represertertes com atribuiçôes de Gesüor e Fiscal deste contrato. nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo. respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de infonnações pertinentes a essas aaibuições.

CI}{U SULA NONA - DAS OBRI GAÇÕES IX) CONTR,{TADO:
a - Fxecutar 4e.vid.emenle o ser.;iço descrite na Clár:sula corresponde*!.e do presente contralo, dentro 4os melhores
parâmetros de qtralídade estabelecidos para o ramo de atilidade relacionada ao objeto costratual, com observância aos prazos
estipulados:
b - Responsabilizm-se por todos os ônus e obrigações colrcemsrtes à legislação fiscal. civil. tributrfu:ia e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos- a qualquer riulo. pera$ts seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto conlratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContrataslÊ, quando da execução do contrato. que o represente
;-i----l'---.- -* +^.1^- ^- dÂrrê aí^-.rrr*Sruurrlr4! lru rwvr ur rwur s.uú-

d - Permitir e facilitar a ílscaliz.ação do Contratflnte devendo presfar os informes e esclarecimentos solicitados;
ç - Será responsável pelos danos çausados dir-etamente no Contralante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aeompanhamento pelo órgão
interessado:
f - Não ceder- fransferir ou subcon8atar- no todo ou em parte. o objeto deste instmmento" sem o conhecimento e a der.ida
autorização erpressa do CoÍrtraterte:
^ Àr^-r^- l-,-^-.^ ^ -.:-^-^:^ J- ^^-.-^.^ ^- ^^*--.:L:l:f^J^ ^^-- ^^ ^L-:^^^:..^ ^^-.-:f^- .^l^^ ^^ ^^-f:^t^^ l^
5 - rvl.utlçi. uurrulaç u r astrllli.r uu Lullltdrv- ltll wiirlJdaaulllu.ruu Lvltl G vurrsdtuls dü§ullllu.as- tuuí15 ü Lullul\Üç5 úu
regularidade e qualiírcação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre qle solicitedo.

cüasuLÁ DÉcrMA- DAALTEBAÇÃo s xssctsÃo:
Esüe contrato poderii ser alterado com a devidajustificatir.a- unilateralmente pelo Conhatante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstios no Âú. 65 e será resci*dido- de plenr: direito. *onforme o disposto nos Arts. 77.78 e 79- todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar- nas mesmas condi@es conlratuais, os acÉscimos ou supressões que se fizerem nos
sen.iços. até o respectiro limite fixado no,{rt- 65. rr 1o dâ l,ei 8.666193. Nenhsm acrescimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido. sah.o as supressôes resultantes de acordo celebrado entre ss soÍltratântes,

L
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cÂMARâ MUilIcIPAL DE couco
CNPJ: 7A.O97 .A29 1 OOO2-3O

RUÂ SE§ÂDOR RIII CARSEERO, 38, CEI{?RO CGITGO/PB 58535-OOO
coMr§§Ão PrRlrÀilrryTE DE rrcrTAÇÃo - cpl,

ctÁasata »sctwA nRTMETRA- Do RECEBTMENTq:
Executado o prosenÍe contrato e observadas as condiçôes de adimplemenlo das obrigações pacfuadas, os procedimentos e
prazos para receber o seu objeto pelo Contratalte obedecerão. conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666t93.

CLÁUSULA oÉclme SEGUNI}À - DAS PENÁLTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais. sujeitará o Contratado- garantida a previa
defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0.5oá
(zero r,írgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega- no início ou na execução do
objeto ora conilatado: c - multa de 10% (dez por csnto) sobre o r,alor contratado pela inerecuçâo total ou parcial do contrato:
d - suspensão temporária de parti*ipar em licitaçâo e irnpedimento de contratar corn a é,dministração. poÍ prazo de até 02
(dois) anos: e - declaração cie ilitioleidade para iiciiar ou contlatai= cr:m a Adminisi"r'ação Púbiica enquarlto perdru'alem os
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reatrilitação perante a própía autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente- qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamenle descontado da primeira parcela do pagamento a qse o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1?â {um por cento} rc mês, ou. quando ior o caso. cobrado judicialmente.

cLÁusuL{ üEtrMÀ TERCEíR4í - r)Á cüMpENSÁÇ:Ão ruNÁNCEiRÁ:
Nos casos de evenhrais atrasos de pagamento nos tsrmos deste instrw*ento. e desde que o Coítrâtado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso- será admitida a compensação financeira. der.ida desde a data limite fixada para o pagamento
ate a data correspondente ao efetivo pagamento da pucela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento
serãocalculadoscomutilizaçãodaseguintefórmula:EM:NxYPxI.onde;EM=encargosmoraórios:N:númerode
diasentreadataprelistap$raopagamentooBdcefetir,opagômesto:YP:r,alordap;ncelaaserpaga:eI:ínücede
compensação {isanceira, assim ap*rido: I = {TX + tt}O} +- -165. serd* TX : percentusl do IPCA-IBGE acunrulado nos
últirnos doze meses ou, na sua ta'tta- um novo rn<iice a<iolado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese <io referido
índice estabelecido para a compersação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substiarição. o que vier a ser determinado pela legislaçâo entfo em vigor.

clÁasarÁ DÉcrMÁ euÁRTÁ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, Íls psrtes elegem o Faro da Comarca de Sumé/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pressnle conüato em 02{duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

TESTEMUNHAS

Congo - PB. ... de

PELO CONTLATÀNTE

PELO CONTR{TADO

L



EXPOSTÇÃO DE MOTTY0§ rr - N" IN$0002/2023

Congo - PB. t0 de Mmço de 2023

1.O.DO OBJETIVO
Tem a presente exposiçào de motivos o objetivo de esclarecer, erl consonância com a legislação
vigente, as razôes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruRÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO
ADMTNISTRATIVO, COM ENFASE NO SETOR PUBLICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂÀ,IARA MLINICIPAL DE CONGO/PB.

2.0 -DA NECESSIDÁDE rlA CONTR{TAÇ,4O
A contratação do objet* acirna dessrits será efetuada, Êos termo das especificações técnicas e
infonnações complenrentares eonstante desta erposiçâo de motrvos, quanrío for o caso, rnofrvada pela:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO
DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
EM DIREITO ADMINISTRATIVO, COM ÊNT'ASP NO SETOR PUBLICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MLí§ICIPAL DE CONGO/PB -. considerada oportuna e

imprescindivel, bem comc relevante medida de interesse público; e aind4 pela necessidade de
desenvolvimsnto de ações continuadas parã a prcmoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos ern relação aos objetivos programados, obseryadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RÁZOES DA ESCOLHA DO F$RNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e partic*laridades dc abjeto da contratação em tela a mesma
poderá ser efetuada junto a: JEFFÊRSON SOUSA SÂNTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o N'49.571,6601ü001-ll - RS 47.000,00. - Enüdade ou
profissional muito bern canceituado no desernpenho das atividades inersntes âo ÍÍLmo pertiaente a sua
especialidadÊ, aprssentand* ótima qualidade e prcços dos seus produtos ofertados elou serviços
prestados, já comprovadcs aateriormentq justiflcando, desta fcrma a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatôrio e cornpatÍvel com os preços praticados no mercado,
conforme a coÍrespoÍrdente proposta ap{essntada s levantamento efetuado, mediante pesquisa
apropriad4 em anexo.

5.0 . DÜ FÜNDAMENTÜ íEGAL
Entende-se que a regÍa da obrigatoriedade da licitação nãa é absolutq contemplando exceções, que a
própria legislação eÍrumera Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Inexigibilidade de Licitaçãc, nos tennos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores; considerado, aindã= o disposto na Lei Federal rf 14.039120:

"Árt. 25. É inexigfi,el a licitação quanrÍa houver inviabiíielade de competição, ent
especial: "

"II - para * contratrsção de ser*çcr.r /dcrir:c.r enumerado.ç no Grl. 13 desta Lei, de
naturez{t singuÍar, com pr*{issianais au €r}?prcsos' de notória espec'ializaçãü, r;edada a
inexigibilid*de para sen'iç'*:; ãt iathlitidatle e tii,,ulgaÇâi;."

cÂaaena MTffIcIPAL DE coNco
CITPJ: 7 O,A97 .829 I OOO2-3O

RUâ, §ENADOR Riír CAR§ErBO, 38, CEH?RO COISGO/PB 58535-OOO
coMr§sÃo prR§Âr{EryTr DE LrcrTAçÃo , cPL
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cÂIrlARÀ MrrrsIcrPAL DE coNco
CNPJ: 7o.o97.829 I oolor2-30

RUA SENâ:)OR RI,I CAEIEEIR'O, 38, CEEETRO COI§GO/FB 58535-OOO
cslurssÃo PERIIÍA!üEIITE Dt r,rcITAçÃo - cpL

Lei no 14.039, de l7 de agosto de2020

"Áltera ç Lei n" 8.906, de I de .iulho de 1991 (Estatuto dc OAB), e o Decreto-Lei no
9.295, de 27 de maia de 1946, para dispar sobre a nalureza íécnica e singular dos
serviças preslados por advogados e por pra§ssionais de conlabilÍdade."

6.Ü - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia omrrer com a aprovação de Vossa Excelência do
proÇcsso ern apreço, o quai está devitiamenie instruído corr1 a riocumentação perÍürente, inclrrsive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente.

€-l^N ,v" ç* *.,
nc.FtrEíoúiru,rfuLs
Presidente da Comissâo

t
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cÂuan* MrrnrcrPAL DE coNco
CNPJ: 7o.o97 .8.29 I AOO2-3,O

Rt Â sEIrtADOt RriI C^âRHETRO, 38, CEI§?RO COH{}C/PB 58535-OOO
cours§Ào pERilÂ§rr§Tr DE LrcrTAçÃo - cpl,

QUAIIRO IIEMONSTRATTVO IIE PR§,ÇOS - MAPA rlE APURAÇÃO -
EXPO§IÇÃO nU MOTWO§ il - N',rN000OZ!2023

Congo - PB, 10 de Março de2023

RESULTADO FINAL: «t§ r{,8-*.
JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N': 49.571.66010ü*1-1 1.

Item(s): l.
Valor: RS 47.000,00

ffis
Presidente da Comissão

Participantes Unid. Vl. Unit. Vl. Totai
ESPECIATiZADOS EM DIREITO ADMINISTRATIVO. C

ASE NO SETOR PL'BLICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UIi'AL UT, UUI\(JtJ/TB

IEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE
TND1VIDUAL DE ADYOCACIA - CNPJ NO:

49.57!.650A001-11

MES l0 47.000.004 700,001

I
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cÂMARÂ MTIrTcIPAL DE colrco
CITPJ: 7A,O97.A29 I @O2-3O

RUA SEI§ÂIIOR RUI CAR!§EIRO, 38, CE*?RO Cc§G€,/pB 58535-OOO
coMr§§Ão prRlrÂilrr{Tr Dr LrcrTAçÃo - cpI,

DES PACHO

ÂPROVO a mÍrespondente proposta nos termos do expediente supramencionado.
Acolho a situação de lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste
procedimento de contratação direta, para atender a necessidade da demanda
j ustifi cadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos
constitutivos, à apreciação da Assessoria Jurídica, para os Íins e efeitos legais.

Congo - PB, í0 de Março de2023

ADERALDO PEREIRA NETTO
Presidente

iente: DE MOTTVOS N.o 1N00002/2023
MUN!C!PAL

SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS EM DrREr
INISTRATIVO, COM ÊruTNST NO SETOR PUBLICO,

ARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂTUN

DE PESSOA JU DICA PARA PR

UNICIPAL DE CONGO/P3
lação 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

ores; e Lei Federal no 14.03W2A
de motivos coÍrespondente e seus elementos

ive a minuta do contrato
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ÀsgEssoRrA JURÍorce

PÀRECER ,rtreÍo:co

Crigem: ExPos]CÃo DE MoTIVOS N.O
t^
pÃMARA MtNTCIPAL

rNo0002/2023

Assunto

.8.;N!AS!,; NU S.TJ'I'UH

NECESSlDADES DA

/P*.

STAÇÃo
DE PESSoA ,:uRÍorca PAB-A

DE sERVrÇos tÉcNrcos
CIALIZÃDOS EM D]RE]TO ADMIN]STR.ATIVO,

púgttcÕ, PARÃ ÃTENDEB

cfutana MUNrcrPÃÍ. DE

Interessados: §âmara Muni-cipa

lsousa sr\Nros
IADVOCACTA. CNPJ

1 de Conqo e: ,IEFFERSON

SOCTEDADE INDIVIDUA], DE

No: 49.57L.660 / 0001-11 .

Anexo: pxposição de moti-vos correspondente e seus

lelementos. inclusive a minuta do

lrespect ivo contrato .

Cuida-se de processo adminisLrativo relalivo à CONTRÀ3ÃÇÃO DE PESSOÀ
,ruRÍDrcÀ pÀ§.à pRrs?ÀÇ^ão DE sEa:rrÇos rÉcsrcos EspEcrÂrrzÀDos EM DrRErro
ÀDMINTSTRATIVO. COM É§FÂSE NO SETOR EúSITCO, PÀRA A?ENDER À,S NECESSTDADES
DÀ cÂt'{ÀRÀ MJ§rCIPÀL DE CoN@/PB, conforrne AutorizaÇão do Presidente da
Câmara.

O processo se ini-ciou regularmente, mediante autorizaÇão
Presidente da Câmara, Lendo sj-do acostado aos auLos a Exposição
emitida pela Tesourari a, solicitando e justificando a escolha
.]EF'FERSON SOUSÀ SANTS§ SOCIEDÃ.DE ]NDIV'DUÀL }E ADVOCACIA,
49.511.660/00ü1-11, razão pela qual considera necessária a
abertura de procedimento administrativo, para que se proceda
contratação.

do Senhor
de Motivos
da empresa

CNP.] NO:

adoÇão de
a regular

1 _ RESENHÀ FÁ3ICA

Vem ao exame desta Àssessoria Juridica, conforme encamlnhado
pela Comissão Fermanent.e de Licitação atravês do Memorando Interno, o
Processo Administrativo no. OA?/2A23, Inexigibilidade de Lj-citaçáo no.
00002 / 2023 .

O processo se iniciou regularmente, mediante autorizaÇáo do
Senhor Presiderrte da Câmara, e fci acostada aos autos exposlção de motivos,
justiilcando a necesaidade da contrataçãa e a escolha do executante,
conforme documentação juntada ao processo administrativo n". OO2/2023.

Brevemente relatado, passo a opinar.

2 - DO DIREITO

Para exame e parecer prévio. analisa-se, lnicialmente,
possibi-lidade 1urldj-ca da modali-dade oe licitação que pretende adotar. No
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caso/ versa sobre inexigibilidade de licilaçáo púb1ica, cujo obleto é a
contratação de serviços técnicos contábels, de notoria especializaçâo em

dlreito admlnistratlvo, para atuar junto da AdministraÇâo desta Casa
Legislativa, de Congo./PB, no locante a execução orqamentária e contábi-1.

A ccairataÇão em anáfise tem por Congo a leçJislacão viqente o
ordenamento juridico brasilerxLt, especificarcente, o art. a3, incisos II, III/
V e VI c/c art.25, incÍso 11, da Lei 8.666/93, ex vi 7egís:

Lei 8.666/93t

Art. 1o - Esta lei estabelece normas gerais sobre licitaçÕes
e contratos administratlvas pertinentes a obras, serviços,
inclusive de pubJ-icidade, compras, alienaçÕes e locaçÕes no
âmbito dos Foderes da ünião, dos Estados, do Distrito
Federal- e dçs Municipios.

Art. 25 - Éf itÍExIGlBiLii;ÊôE a licitação quanclo irouver
inviabil-idade de competi,ção. em especial-:

I (...)
II - para cantratação de serviços técnicos enumerado6 no
art. 13 desla 1ei, de natureza singular, com profi-ssionais
ou empresas de nolória especialização, vedada a
inexigibilldade para serviçcs de publlcidade e divulgação.

rlr - (. . . i

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
a.

I - estudos técnicos, planejamentos
executivos;

e projetos básicos ou

If - parêcerês, pericias e avali-açÕes am aar:l'LlLr Y!! ur 
'

têcnicas e auditoriasIII - assessorias ou consultorias
financei-ras ou tri-butári-as;

tV - EiscalizaÇâo, supervisâo ou gerenciamento de obras ou
serviÇos;

V - patrocinio ou defesa de câusas judiciais
administratiwas;

YI - treinameato e aperfeiçoamento de pessoal;

ou

Pois bem, inicialmente,
Câmara Municipal de Congo, desde
escritório de contabilidade, ccm

=/-r- 1 I ^-
IJLrUalCd..

há de se irrformar que o setor contábll
a sua criaçáo, sempre foi composto por

da
um

notória especialização rra área de qestão

Trata-se da ap11caÇão ccr*binada do art- 13, incisos II, ÍÍL, V eYÍ c/c
art. 25, inciso lT, da Lei 8.666/93, cuja constituclonalidade já foi
reconhecida pelc Supremo Tribunal Eederal era algumas ocaslões, a exempfo da
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decisão exarada no Inguérito 3074 (2014), de relatoria do ministro Roberto
Barroso.

Ccm efeito, tratando-se de serviÇo técnico profisslonal espec:-al_i.zado, o
!*^L-lL- *-1-+.'--- *.-!--- -4-i.^ -\-1-^ - l^ l,--li--: -i-Lr4UêLllu !CAãLa VU AU PdLrULflrlU UU Ue!CJd UU LdUüdD J UUALTATÕ UU

adminlstrati-vas, súa aquisiÇâo pela administração púb1ica pode ocorrer
mediante o procedimento regulado nos artigos 26 e seguintes da l-ej- de
regência, prescindindo da realização de certame l-icitatôrio.

É de se notar. portanto. que a lei previu expressamente a possibilidade
de contrataÇão direta de escritórios de advocacia pela AdministraÇão Púb1ica,
exigindo, nada obstante, o preenchimento das condiÇôes como a singularidade e
especialidade. Pouco questlonamento exlste quanto à constitucionalidade da
1ei neste aspecto, tratando-se de autêntica exceção à regra constitucional da
obri-ga1-oriedade de licitar, inscrita rro artigo 3], XXI, da Constituição
Federal.

É sabido que em muitos T,eqislativos do lnterior, onde a estrutura
administrati-va é bastante precária em seu corpo técnico, especialmente no
setor de recursos humanos, hâ a necessidade de auxl]io técnico para criar
meios e j-nstrumentos lurldicos e admini-stralivos para execuÇão das exigências
legai-s.

Da forma comc e executada pelo escritório de arivocacia contratado por
este Poder Legislativo, não se observa errr qualquer outro escritório de
advocacia que atue rra mesma área técnica. A sua metodologia adotada na
execução das demandas jurldicas é o que caracteriza a singularidade do
serviço, por atiwidades incomuns, bem como pelo seu inedi-tismo, prestado por
profissionais com co*petêncías i*pares.

Por fim, cumpre informar qle foi aprovado
Projetc de Lei no. 10.980/2018, que acrescentou

rro
ac

Congresso Nacional o
art. 3o, da Lei no.

o8.906/94, a definição do que seja serviÇos técnicos e singulares, com
seguinte termo, convertido na Lei n" 14.O391?O, de 07 de agosto de 2020;

*§3" Os serwiçes profissionaís de adwogado são, por
natureza, técnicos e singulares, quando comprowada
notória especia1.izaçâo nos termos da J-ei'.,

sua
§ua

Portanto, verifica-se qlle a Câmara Municlpal de Congo tem observado
todos os fatores necessários para gue se permita alcançar a máxima eficiência
da prestaÇão dos serviços púb1icos, não havendo qualquer mácu1a que possa ser
imputada, em decorrência da guestionada ccntratação de serviços de advocacia
e contabilidade pública.

Ressalte-se que a aná1ise da val-idade e autenticidade dos documentos
apresentados pelo licitante, para comprovação das quali-fi-caçÕes técnicas,
juridicaso flscais e econômicas. flcou sab a resporlsabllldade da Comissão
Permanente de Licit.açôes, não cabendo ao presente parecer esta avaliação.

Veri-fica-se, aparentemente. pelo conteúdo dos autos. que foram atendj-das
as prescrlções legais, nãa havendo aácula prejudicial ao presente
procediment.o de i-nexíqibilidade,

I
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Eslá vislo e revisLo, que o principal fator na coatrataÇão dos serviços
de advocacla é o Erau de confiança que a ÀdministraÇâo deposite no
prcfissional, c*srbinado com a especializaÇâo.

- ^r á^r,ár,r^i^5 - lrJt' I-wlÍÍl-&Lrtuàu

Eiante da nitidez dc textc aclma descrito e de posse da documentaçâo
acost.ada ao processo, concluimos que a decisão da Comissão de Licilação
pela Inexigibilidade de 5-icitaçãcr coÍr base na lundamentação exposta em seu
relatório, está acertadamente correta e atende aos preceitos legais,
porl-anto rnerece acolhrmento.

Ainia pode- se ,ji zer que a Ccnstiiuicão Feaeral não rmpede a
contrataçàc Ce advoqados pela Adraini stracãc Fúb1rca, muitc especialnenle nc
âmbito munlcipal - Cc:r i:,ase l-c pr rclprc federat-ivo e da autor,omia
municipal-, cada :nuniclpil, a* organ; :a: sita ad:ii nistraÇào, decrdirá pela
c::iacâo ou nâc cie cargcs cu ca::gcs de âssesscrres ou procuradores, ou pela
pllra e simpies contralação de advogados exlernos, ou alé mesmo escritório
de odvocacía, de acordc conr sua-< necessiCade:, possibi lidades e
peculiaridades.

ÀIITE O EXPOSTO. opina-se i:eia :eoulariiade cic certame, o qual, caso
não se opcnha a aut*ridacle s:;per:c::, ccr;-o d+ jireiic, pade::á ::atrfrcá-ra.

S.M.,f

É o parecer.

?8, 13 de MarÇo de 2023.

JOSÉ ],EoNARDo DE SoUsÀ LI},ÍA JÚNIoR
-.ts-ress.tr -'ür 1:-:o

oÀEIFB
.i
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

Congo - PB, 13 de Março de 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGO, NO USO dE SUAS
atribuições legais e considerando o disposto na Lei no 8.666193,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade lnexigibilídade no
1N00002/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO Oe PESSOA JURíD|CA PARA
PRESTAçÃO DE SERVTçOS TECNTCOS ESPEC|A,LIZADOS EM DIREITO
ADMINISTRATIVO, COM ÊruTNSE NO SETOR PUBLIGO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂUARA MUNIGIPAL DE CONGO/PB; COM bASC
nos elementos constantes do processo correspondente, a:

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 49.571.660/0001-1 1 .

Valor: R$ 47.000,00

Publique-se e

PER NETTO
Presidente

\

L
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TERMO DE RAT|FICAÇÃO

Congo - PB, 13 de Março de 2023.

O PRESIDENTE DA CÂNXARA IVIUNICIPAL DE CONGO, NO USO dE SUAS

atribuições legais e considerando o disposto na Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

RATIFICAR o processo de lnexigibilidade de Licitação no

1N00002/2023, que objetiva: GoNTRATAÇÃO Oe PESSOA JURíDIGA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TÉGNTCOS ESPECTALTZADOS EM DTRETTO
ADMINISTRATIVO, COM ÊruTNSC NO SETOR PUBLICO, PARA ATENDER
AS NEGESSIDADES DA CÂTUANN MUNIGIPAL DE CONGO/PB; COM bASE
nos elementos constantes da Exposição de [t/otivos correspondente, a qual
sugere a contratação de:

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 49.571.660/0001 -1 1.
Valor: R$ 47,000,00

Publique-se e cum

PEREIRA NETTO
Presidente

I
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INEXIGIBILIDADE N" INOOOO2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2i2O23

CONTRATO N': 00002 12023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA ML\IICIPAL DE CONGO E IEFFERSON SOUSA
SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA
EXECUçÃO DE SERVrÇO CONFORME DTSCRTMTNADO NESTE
INSTRI.JMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMaftA MUNICIPAL DE CONGO, situada à RUA
SENADOR RUI CARNEIRO, 38, CENTRO CONGO/PB 58535-000, CNPJ n" 70.097.82910002-30, neste

ato representado pelo Presidente da Casa, o Sr. ADERALDO PEREIRA NETTO, Brasileiro, Solteiro,
residente e domiciliada na Cidade de Congo - PB, na RUA JOSE QUEIROZ DE FREITAS, 45, Centro.
CPF n' 784.660.754-53, RG n" 4348735 - SSPiPE, daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e

do outro lado JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA inscrita
no CNPJ sob o No 49.571.660/0001-11, com Sede e Foro na Cidade de Serra Branca - PB, na AV
DEPUTADO ALVARO GAUDENCIO, 4, ANDAR I SAIA 221EDIF COMERCIAL CENTER, Centro

- Serra Branca/PB" neste ato representada pelo seu titular, o Sr. JEFFERSON SOUSA SANTOS,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PB sob no OA817487, nascido(a) em27lA4/1989, ADVOGADO, no

do CPF 086.388.054-11, residente e domiciliado na cidade de Serra Branca - PB, na RUA ruAREZ
MARACAJA, no 95, CASA ., CENTRO, CEP: 58580- 000, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas ctáusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ . DOS F UNDÁMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" IN00002/2023, processada nos termos da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, as disposições
contidas na Lei Federal n" 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente conffato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMINISTRATTVO, COM ÊNTEST NO
SETOR PÚBLICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONGO/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inedgibilidade de Licitação no

tN00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitadâ por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÁLOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL
REArS).

10xR$4

w

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM

DIREITO ADMINISTRATIVO, COM ÊNFASE
MES 10 4.700,00 47.000,0c

L

L
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ctiiusut,q QUÁRTA - Do REALUyTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustár,eis no prazo de nur ano.
Dentra do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderào solier
reaiuste apos o interregno de um ano, na mesma proporçào da variaçào verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomandc-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsecluentes ao primeiro. o inten egno mínimo de um ano será contado a pafiir dos efeitos
financciros do último reajrrstc.
No caso de atraso ou não divulgação do írTdice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dil'erença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabeiecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer tbrma não possa urais ser
utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser dcteiminado pela legislação então em vigor.
Na ausência de prc'visão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do r.alor rernanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁASULÁ QUINTÁ - DÁ DOTÁÇÃO:
As despesas couerão por coilta da seguinte dotação, constallte do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Congo:
OIOO CAMARA MLTNICIPAL DO CONGO
O1.O3I.IOO2.2OO2 MANUTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
500 Rccursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.3s.01 SERVIÇOS DE CONSULTORTA

CLÁLTSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será et'etuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de aclimplemento.

CLÁUSaLA SETIMA. DoS PRAZ0S E DA VI{;ÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão c1o objeto ora contratado, que aclmitem
prorrogaçâo nas condiçôes e hipóteses previstas no Art.57, § i". da Ler 8.666193, estão abaixo inrlicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: irnediato;
b - Clonclusão: 10 (dez) meses.

A vigência do presente contmto será determinada; ate o final do exercicio f,rnanceiro de 2023, consideracla
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos i1o Art. 57, da Lei 8.666/93.

cLÁLrsuLÁ oITÁtA - DAS OBRÚGÁÇOES DO CONTR{TANTE:
a - Efetuar o pagamentr: relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

SETOR PUBLICO, PARA ATENDER ASI

"'l
DA CAMARA MUNICIP

CONGO/PB

Total 47.000,00

iffi

L

L
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do seruiço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e súsídio de informações pertinentes â essas atribuições.

cLÁusuLA N)NA - DAS OBRÚGÁÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros emrazão da execução do objeto contmtado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompaúamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de conffatação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁaSULA DECIMA - DAALTERÁÇÃ) E RESCISÃD:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante o1l por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Arts.77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões que
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1'da Lei 8.666193. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULÁ DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às

disposições dos Ar1s. 73 a76, da Lei 8.666193.

CLÁUST]LA DECIMA SEG(INDA - DÁS PENÁLIDÁDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitaá o Contratado,
garantida a prévia defesa, àrs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de çontratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
fundamentadas na Lei 8.666193.

cabíveis

M

f - simultaneamente, qualquer
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cÂnnene MUNIcIPAL DE corco
CNPJ: 7O.O97 .829 I oa0z-30

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, 38, CENTRO CONGO/PB 58535-OOO
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de loÁ (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁaSULA DÉCIMA TERCEI&  - DA CoMPENSAÇ,Ão FINÁNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamenÍo até a data correspondente ao ef'etivo pagamento da parceia. Os
encargos moratórios devidos emrazáa do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para

opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga; eI:índicedecompensação
financeira, assim apurado' I: (TX + 100) - 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

cLÁusuLÁ oÉcrut guÁRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pafies elegem o Foro da Comarca de Sumé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas
paúes e por duas testemunhas.

Congo - PB, 13 de de 2023

TESTEMTINHAS ANTE

NETTO
Presidente da Câmara

784.664.7s4-53

PELO CONTRA

/ta8 /a
SOCIEDADE

JEFFERSON SOUSA SANTOS
086.388.054-11
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DIÁRIO OFICIAL MI.INICIPAI.. ATO§ OOS PO§ERE§ EXECUTIVO E LEGISTATIVO - ANO XXIIUEDICÃO 13 DE MÂRCCI DE 2023

ESTADOÚÀ p*naíeA
cÀuARÀ MUHICIPAL DÊ CSNGO

RATTF|CAÇÃO E ÀtrJUBÍCAÇÃO - |TUÉXIAUIDADE No 00001/2023

Nos terrftos cios e,ementos cônstantes da Íespeeiivâ Exposiçêo de Motivos
que instfui o processo e obseÍvado o Êareter da Ásse§soriâ J,;rídica,
rê{erente a lnexigibilidade de Licitação no 00001/2Q23, que obietivai
CONTRATAÇÃCI DE PE§§OA JURíÉICA PÂRA PRESTAÇÃO DÊ
sERVrÇOS TECNTCOS ÊSPÊCiALIZADOS Êh{ CONTABILIDADE
PÚBLICA CON$ISTÉ§ITÉ§ NA ÉTABORAÇÃO DOS REGISTR.OS DA
C§NTAEILIDADE GERAL DA,qDMII"I ISTRÂÇÂO DA CÂMARA M UN I C I PAL
DE CONGO/PB; RATIFICO o corrêspondente procedimento e ADJUDiCO c
§eu obieto a: JOILTo GONÇALVES OE BRITO - ME. inscrita no CNFJ sob
o No 02.403.402/000142, no valor global de RS 47.000,00 (quãrentâ e setê
mil rêeisi. Congo - PB. 13 de Março de 2023. ADERALDO PEREIRA NETIO
- Fresicíenta de §ânrara Municipal de Congo

ESTADO DA PARAÍBÀ
CÂmARA MUNICIPAL BE CONGO

[ .AT|FrÇAçÃO E ADJUBICAÇÂO. TNEXTBILIDAOE No $000212023
No-s termos dos Êlementos Êonstanles da respecliva Exposição de Motirioç
que instrui r) pÍoces§o e êbsêrvâdo o parecer da Assessoria Juridica,
Íeferente a lnexigibiÍidade de Licitaçáo no $0002Í2$23, que objetiva:
CCNTRÂTAÇÂÔ DE PES§OA JURíPICA PARA PRE§TAÇÃO ÜE
SERVIÇOS TÉCTUTCOS E§PECIALIZA§OS EM DIREITO
ABMINI§TRATIVO. COM ÊNFA§}Ê NO §ETCIR PUBL}OO, PARÀ
ÂTENDÉR AS I.TECESSIDADES DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE CONGOIPB,
RATlflÇ0 o cÊnespondente procedinlento e AOJUDiü0 o çeu objeto a:

JEFFERSON SSUSA §AT.ITS§ SOCIEDÂDE INDIVIDUAL DE ADVOCAC,IA
inscrita no CNPJ sob o No 49.57i.ô60/0001-1 1, no valor gíobal de R$
47.000,üÕ {querenta e setü rítil rsêis}. C*nso - PB, 13 de MaÍÇo de 2{J2}.
A§ERALDO PEREIRA NETTO - Presidente da Câmara Municipal de Congo

ESTADO DÀ PARAIBÂ
CÂMÂRA MUNICIPAL ÉE coNco

tNÉxtGtBtLtDADE Fts. 0000xr?023
EXTRATO BE CONTRÂTO

CONTRATO ADMINISTR.ATIVO NO. OOOOI'2023

COilTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE CONGO / ADERALDO
PEREIRA NETIO - CâNTRATADO: JOILTO GONÇALVES SÉ SRITO -
ME. inscr;ta no CNPJ scb o No 02.403.402i0081-62 - OBJET0:
CONTRAIAC,ÃO DE PESSOA JURíDÍCA PARA PRESTAÇÁO DE
sERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALIZADOS EM CONTABILTDAüE
PUBLTCA CONSISTENTES NA ELABORAÇÃCI DOS REGTSTROS DA
CoNTABTLTDADÉ GERAL DA ADMtNISTRÂÇÁO DA CAMARA MUNtCtPAL
DE CONGO/PB - V,ALOR GLOBAL: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil íeais)
- vlGÊNCtA: 31t12t2023. DATÂ DA A§SINATURAl. 13i03/2023 DOTÂÇÃO
oRçAMENTÁRn: 0100 CAMÂRA MUNTCIPAL DO CONGO t
01 .031 .1C01 .2ü01 MANUTÉR AS ATIVIDADES CIA CÂMÂRA MUNICIPÀL /
50S Recursos não Vinculados de lmpostcls / 3.3.90.35.S1 SERVIÇOS DE
CüNSUL?ORIÂ. FUNEAilIENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nô. 8.ô66/93 E
suAS ALTERAÇÔES E LEr No 14.039120, DE 07 OE AGOSTO DE 2020.

ESTADO DA PARAíBÂ
CÂmARA MUNtcIpAL OE CONGO

tNEXtGlBtLtDÀDE No. 00002120?3
EXTRATO ü§ TÜhITR.ÀTü

C&NTRAT0 ÂBâ,ItNt§TRATiVO htê. 00ü0fl2023

CG}ITRATANTE: CÂMARA MUNIÇIPAL DE CONGO I ADERALDO
PEREIRA NETTO - CONÍRATADO: JEFFERSON §OU§A SANTCI§
SOÇlEBÂCIE INDIVIDUAI- BE A§VOüAÇiA inscrita no CNPJ $sb ír N§
49.571.ô6üi0001-11 - OBJÉ?O: CONTRATÀÇÁÕ DÊ PESSOA JUÊiDrCÂ
PARA PR§STAÇÀCI DE SÉRV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZ,qnOS EM
DIREITO ADMIFêI$TRATIVO, COM ENFASE NÔ SETOR PL}BLICO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARÂ fríUNICIPAL DE COT'{GOIPB
- VALofi SLOBÂL: RS 4? CI*0,00 (quareí':ta e sete mil reai$) - UGÊNCIA:
3111212023. DÀTA DÂ ASSINATURA: *|AU2O23 DOTAÇÂO
ORÇAMFNTÁRIA: OlOO CAMARA MUNICIPAL DO CONGCI ]
O1 .031 . 1ü02.20{}2 IíANIJTER A§ ATTVIDADE§ I}A CÂÀIlARA MUNIT1PAL I
500 Recursos não Vinculados de lmpostos / 3.3.90.3§.01 SERVIÇO§ DE
CONSULTCIRIA. FUNO/AMEIITQ §-EGA{-: LEi FEDÊRAL Nô. 8.666193 E
suAS ALTÉRAÇÔE§ E LEI No 14.039/20, DE 07 DE AGOSTS DE 2020

Avenida Dr. Vícente Nogueira Batista, S/N. Centro, Congo, Paraiba CEP.: 58.535-000
www.congo.ph. br" {83) 3359 1100
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ATO CONSTTTUTIVO DE SOCIEDADE INDIVTDUAL DE ADVOCACIA

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente i nstrumento,

JEFFERSON SOUSASANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, natural da cidade de Serra Branca- PB,inscrito na
OAB/PB sob n0 OA817487, nascido(a) em 2710411989, ADVOGADO, n" do CPF 086.388.054-11, residente e
domiciliado na cidade de Serra Branca - PB, na RUA JUAREZ MARACAJA, ne 95, CASA ., CENTRO, CEP: 58580-
000.

Resolve, por êstê instrumento e na melhor Íorma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado,
doravante designada como "Sociedade", a ser regida pela Lei na 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir.

cLÁusuLA r - DENOMTNAÇÂO E SEDE
A Sociedade ora constituÍda adotará a razâo social de JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA e terá sede na cidade de Serra Branca no Estado da Paraíba na AVENIDA DEPUTADO ALVARO
GAUDENCIO, ne 44, ANDAR I SALA 221 EDIF COMERCIAL CENTER, CENTRO, CEP: 58580000.

ELÁUSULA II. OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.

Parágtaía único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade proÍissional compete individualmente ao
titular.

CLÁUSULA !I!. PRAZO
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

GLÁUSULA IV. CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Nome do Titular Valor Em R$ o//o

JEFFERSON SOUSA SANTOS 20.000,00 100,00

TOTAL 20.000,00 100,00

CLÁUSULA V. RESPONSABILIDADE DO TITULAR
Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

cLÁusuLA vr - ADMTNTSTRAÇÃo E REMUNERAÇÃO

A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua
denominaçáo social.

Parágrafo primeiro: E vedado ao titular administrador o uso darazáo social em negócios alheios do objeto social.

ParágraÍo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

ParágraÍo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de
"pró-labore", que será Íixada anualmente de acordo com as disponibilidades Íinanceiras.

CLÁUSULA VtI . RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social se encerrarâ em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentaçáo do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

ParágraÍo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para
Íins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse
da Sociedade.

L
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEbADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CLAUSULA Vilr - DA DTSSOLUçAO E LTOUTDAçÀO DA SOCTEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidaçáo
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidaçáo. Solvidas as dívidas e extintas as obrigaçÕes da
Sociedade, o patrimônio rêmanescênte será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

cLÁusuLA rx - DA ExTrNçÃo DA SOCTEDADE
A Sociedade será exlinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situaçáo patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

cLÁusuLA x - Do FoRo DE ELEIçÃo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Serra Branca, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas a
este instrumento.

cLÁusuLA xr - DAS DrsposlÇÕEs GERATS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conÍormidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.

cLÁusuLA xil - DA DECLARAçÃo oe HABIL|TAçÃo

O titular declara que não está íncurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na âreajurídica, bem
como declara a inexistência de impedimento ou incompatibilidadê para o exercício da advocacia, na forma dos artigos
27 a3O da 1ei8.906/1994

Assina o presentê instrumento em única via, compromêtendo-sê, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-
lo em todos os seus termos' 

Serra Branca - pB,24de janeiro de 2023

JEFFERSON SOUSA SANTOS
Titular/Admi nistrador

\_



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

JEFFERSON SOUSA SANTOS

CERTIFICo o REGISTRO ú4 LO/O2/2O23 20:16 SOB N' 20230O005Oo
PRoTocoLo: fia 25 / OL/2O23,
cóprco oe vERrErcàçÁo: L23oL99s9s2. NIrüERo DE REcrsrRo:
oÀ8P82300051.
.,EFEERSiON SOUSÀ SÀNTOS SOCIEDÀDE IIIDIVIDI'ÀT DE ÀDVOCÀCIÀ

H*rhr 
RoDRrco xósnsçl rrnr:*s

sscRptÁRro-cERÀr
João PEssoÀ, Lo / o2/2o23
Hw' têdesir'Pb. gow.br

À validade.teste documerto, se impressc, iica su:ieito à cofrpro.,.âÇão de sua aucentlcidade no§ respectiYos porta:s
inf.mandô seus respectir'5s côdigos dê velifrcação.

srf

0863880541 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIGA

NOME EMPRESARIAL

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69,11-7-01 - Serviços advocatícios

cÓDtGo E DÉSCR|ÇÁO DAS ATTVTDADES ECONÔM|CAS SECUNDÁR|AS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURiDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

AV DEPUTADO ALVARO GAUDENCIO
NÚMERO

44
COI,lPLEMENTO

ANDAR 1 SALA 221 EDIF COMERCIAL
CENTER

CEP

58.580.000
EAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIcIPIo

SERRA BRANCA

ENDEREÇo ELETRÔNICo

J EFFERSONSOUSAADV@GMAl L.COM
TELEFONE

(E3) 9802-648S

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR}

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DAIA DA SITUAÇÁo cADASTRAL

't0t02J2023

MOTIVO DE

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

NUMERÔ DE INSCRIÇAO

49.571.66010001 -1 I
MATRIZ

CoMPROVANTE DE rNScRrçÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURA

1010212023

UF

PB

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às í5:26:05 (data e hora de Brasília). Página: 111
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covERNo Do ESTADo DA PARAíae
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja s
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar
porventura devidos pelo referido requerente.

CODIGO: B1 EA.55F6.A8BB.D658 Emitida no dia O3lO3l2A23 às 15:28:47

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 49.57 1.660/000 í -1 í
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

uspensa
valores

, nem
a ela

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CeÉidão de Débito emitida via 'lnternet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA
CNPJ : 49.571.660/0001 -í 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24dejulho de'Í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços <http ://r{b. gov. br> ou <http ://www.pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de2t1Ot2AM.
Emitida às 12:17:22 do dia 2810212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2710812023.
Código de controle da certidão: 85C6.1944.E4D6.35E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

L
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CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJAB:ATHISIÀS

Nome: JEFFERSON SOUSA SANTOS SOC]EDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ2 49.517. 660/0001-11
Certidão n": 9374531/2023
Expedição: 03/03 /2A23, às 15:36:57
Validade | 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JEFEERSON SOUSA SANTOS SOCIEDÀDE INDIVIDUAL DE

ÀDVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
49.57L.660/0001-11, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhist.as .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho/ acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/207L e

13.467/2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de;aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a cerLidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpl. / /www.tsr. jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INFORII4AçÀO TUPONTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a.Iustiça do Trabalho quanto às obriqaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fi-rmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

49.571.66A/Ooo1- 11

JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVID

AV DEPUTADO ALVARO GAUDENCIO / CENTRO / SERRA BRANCA / PB /
58580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 1 7 / OZI 2023 a LB / O3 / 2O23

Ceftificação Número 
= 

2O23O2L7 A0522567 03 I 3 6 3

Informação obtida em 03/03/2023 15:41:35

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA OA PARA|BA. TH.EJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÔES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013.902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 321 6-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCA / RECUPERAçÃO .tUOrCrAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperaçâo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 49.571.660/0001 -1 1

Razão Social:JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: JEFFERSON SOUSA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida às 15:45 de O3lO3l2O23.

Validade 30 dias

1. esta certidão foi expedida gratuitamente, atravês da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112A10 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. fsta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.brlcerto/validarcertidao e insira o

código de validagão: Gtlfgym/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2710312023 às 14:05:22 foi protocolizado o documento
sob o No 33190123 da subcategoria Licitações , exercÍcio 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Congo,
mediante o recebimento de informaçõeslarquivos eletrônicos encaminhados por Aderaldo Pereira Netto.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Congo
Número da Licitação: AA0O2|2O23
Órgão de Publicação: Jomal OÍicialdo Município
Data de Homologaçã o: 1310312A23
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Congo
Modalidade: lnexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 47.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
objeto: coNTRATAÇÂo DE PESSOA JURíD|CA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMINISTRATIVO COM ÊruTRST NO SETOR PÚBLICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGOPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.97912020 (COVID-19)?: Não

IINFORMAÇÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não
Proposta I - Valor da Proposta: R$ 47.000,00
Proposta I - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jefferson Sousa Santos Sociedade lndividualde Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.571.66O1000't-1't
Proposta 1 - Situação:Vencedora

João Pessoa,27 de Março de2O23

Sistema de Processo Eletrônico do TGE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33190/23. Data: 2710312023 14:05. Responsável: tramita.
lmpresso por anetto em27lO3l2023 14:05. Validação: 7F29.53C7.D89C.5AE4.BEE5.D5D2.3D70.4455

4

[PDF] Termo de RatiÍicação
lsi."
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Tl'ihunal de üxrntas do Estadç da Faraíba

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da ParaÍba certifica que em 2710312023 às '14:07:33 foi protocolizado o documento
sob o No 33194123 da subcategoria Contratos , exercício 2023, reterente a(o) Câmara Municipal de Congo,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aderaldo Pereira Netto.

Número do Contrato: 000000022023
Data da Publicação: 1310312023
Data da Assinatura: 1310312023
Data Finaldo Contrato: 31/1212023
Valor Contratado: R$ 47.000,00
Situação do Contrato: _Vigente
objetô: GoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ES-I'ECALIZADOS EIÚ DIREITO ADMINISTRATIVO COM ÊruTISE NO SETOR PUBLICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂIUNNN MUNICIPAL DE CONGOPB
Contratado (Nome): Jefferson Sousa Santos Sociedade lndividual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 49.571.660/0001 -1 1

IINFORMAÇÃO OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa,27 de Março de2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECTBO PROTOCOLO. Doc. 33194/23. Data: 271031202314:07. Responsável: tramita.
lmpresso por anetto em27lO3t2023 1407. Validação: A6A2.820F.FDD2.3CD4.99D3.8778.988A'8585.

41 bc75b2a9b036c907 1 e7ee52d6d7a07
lsim

[PDF] Contrato

[PDF] Designaçáo do Íiscâl do contrato
lNâo

[PDF] Designação do gestor do contrâto
lrao

B33cc5855ec4ee91 B20e3b0 1 4c2 1 e356úlaridade da contratada lsim
I

5b72a62d04ed97c565877c56d2bcd9e4[PDF] Publicidade do(s) contralo (s)
lsim
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rcntmalc i8i93, alreGnÊ pd8 LC g112img e
,pSh B?§i.eqrb !nte.{,rg; ílcsdo p{s:

FâTc 1êl?§§g

22


